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LEI N" 1.129, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

"Retdica redação do artigo 2" da Lei Municipai

n'l.ll8/23, de 26 de junho de 2023, e dti outras

providências ".

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'. Em retifrcação, institui-se que o parágraÍo único do artigo 2" da Lei

Muricipal no 1.1 18/23" de 26 dejunho de 2023. passa vigorar com a seguinte redação:

Árt. 2o. A despesas da presenÍe Lei Municipal serão suportaclas pela

.s e gu i nte clo t aç ã o or Çame ntúrias :

lionte: 100 - Rec'urso Ortlinário:

EleruenÍo: 3.3.90.15.00 SubyenÇões Econôrnicas;

,1ç:tio: 1102 - Reforma do Prédio da Polícia Civil;

Progrunu: 0 I 0 I - Policiamento Ciyil

Função: 06 - Segurunça Púhlica,'

bniclude Orçumenturia: 9 - ,\ecreÍaria de Obras e Serviços Llrhunos,

Orgcio. I - Prejeituru h'Íunicipal de Edéia;

Ficha: 0337

Parágrafo único. Determina-se que todos os demais arligos e

disposições da mencionada Lei Municipal perrnanecerão inalteradas e ratiÍlcados ful

{0lun1

Art. 2'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçào. rer.ogaclas

as disposiçôes em contrário.

PLTBLIQUE-SE. INTIME.SE e REGISTRE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MLjNICIPAL DE EDEIA. Estado de Goiás.

aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três. 135'da
Repúrblica.

José de Andrade

Prefeito Municipal
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